
 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARANÁ 
 

PORTARIA Nº 284, DE 12 DE MAIO DE 2021 
 

A PROCURADORA-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições conferidas pelo art. 33 e incisos do Regimento 

Interno do Ministério Público Federal (aprovado pela Portaria SG/MPF Nº 382, de 05 de maio de 

2015), e tendo em vista o disposto nos arts. 143 e 148 da Lei nº 8.112, de 1990, resolve: 

1. Designar as servidoras NATHALIA BRUNELLI DE LIMA, matrícula nº 25528, 

Analista do MPU/Direito, DAYANNA TONOLLI CAMARGO CRESTANI, matrícula 19110, 

Técnico do MPU/Administração, e LILIAN MARIA MARCELINO FERNANDES, matrícula nº 

6655, Técnica do MPU/Administração, para, sob a presidência da primeira, comporem Comissão de 

Processo Administrativo Disciplinar, incumbida de apurar os fatos narrados no processo MPF-PR/PR 

nº 1.25.000.001325/2021-18, bem como possíveis infrações conexas que emergirem no decorrer dos 

trabalhos. 

2. Fixar o prazo de 60 (sessenta) dias para a apresentação do relatório conclusivo. 

PAULA CRISTINA CONTI THÁ  
Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 14 maio 2021. Caderno Administrativo, p. 14. 
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